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Florianópolis, 27 de junho de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado, o autógrafo do Projeto de Lei nº 059/2022, que “Reconhece a Empresa de
Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI), a Companhia
Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (CIDASC) e a Centrais de
Abastecimento do Estado de Santa Catarina S.A. (CEASA/SC) como empresas
públicas e sociedade de economia mista de relevante interesse social e econômico do
Estado”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado PADRE PEDRO BALDISSERA
Presidente, em exercício

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Padre Pedro
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